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;0~~..: :'~':: LOMDRES, 4-0 110 Times" rec .. 
1 ·· V :· · ."i.1 .1'~u um telegrama de Hong Ko•1 

.:· .. \ ll1zendo que as tropas de Cantãe 
' ·:~.':::~,:se apoderaram do porto inter••• 

· =-· c:i :Jnal de Souil Teou e dominam a 
~ 

DIARIO REPUBblGANO DA NOITE -. 

provincia de Kouang To u n g. 0• 
partidarios de Tchen Tchiang Fen9 
retiraram na direcção das pro• 
vincias de Fou Kien e Kiangsi.-11. ' 
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D aulonomia dos Dçoms D.IFIGUuDADES .•• A vontade da lação 
'--------

SE O SR. Ifã.o é prospera. 

----·-·---A SITUAÇÃO DA MARINHA-

MERCANTE NA.CIONAL 
~ . "'·.: -, ; ' ' .. - : . . . - ' " , " ,. .,,. ..... - ~ . 

O sr. dr. ,AIVaro d e Castro é par· 
tidario dum regi men de completa 
descentralisação administrativa 
-: e autonomia financeira :-

TIVESSE RENUNCIADO 
Como se sabr, o sr. dr. A I· ~e que o Est1do po1tuga z a Julg1.rl~ 

varo de Castro foi ás ilhas adja• ·~capaz se neste arqufp:l•go dos Açoret 
Só a clecisã.o do Governo 
p o d e desemba.raçal•a., 

vivesse. 
centi:s, donde deve regressar no Quant> diferem as b:ius do Pacifico 
Jroxim:i d om ingo, tendo feito das do AUantic~ 1 •. •. 
diversas c.inlerencias, sendo ca· PODERIA O GOVERNO ,,.. 

concedendo facilidades, que são, 
a f i n a I, u m d e V e r patriotico 

lor osa!Dente aphudido, A isso, reipondeu o sr. dr( 
A proposito d essas conferen· Alvaro de Castro com as seo 

ciu do ilustre político, o sr. d r. guintes iormaes declarações: 
l\rlslides da M 'ta poz a quest:lo DISSOLVER O PARLAMENTO VELHO . ~çoreana nos seguinie; termos: s~u bvoraY'I ã apllcação aos dístri<o> 

A recento publlcação <lo ee:re!o Como se snb3, n maior parte das JÇ)reanos • touilo especialmente a Pon-
"ando ~ Conselho do ~Lrinbn M•r• unidades qoe c n1titulram a lrot~ d.i 6 . to Q,lg•d• dum regimen administrativo> 

,., • ~ _, ~ • e 1 N · l demoostra que o Moil famoa :a T, ~. B. til adquirida pola< N s, 03 llheus, qu'1? 11•09 viver com de completa descentrallsaçãndmlnistrn• 

w ... waz 

ll as 'ª nao e preciso • • • G·~1:rooic~:preende p!rf~itameote, C;mpanllias oaciooaia para, por Uíll3 ;·.:~~,~~;~mç;.0:od~c7;nqh::·~~ ~~.º~ tiva e autonomi• financeira: E.ilOU •s· 
' · d · 1 d pro parte ao criar em Portugal uma ele " • sim de acordo com º' prl nc1plos d• R ·• tanto a 11ecanlda e imoer oaa e • • • comuns anlçpassados com tonto esforço ublioi ue entusiasllcomeal- sirv> · 

• . . . . . • eoe , 0 m eficacia n nossa marinha c in induslrh da traosporles marll:- e dedicaçlo alçiram; mas 0 edill:io que ~ lendo q • e 
O sr, dr. 0Jm1ugos Pereira,, Ora o§ 3,• tC'ma transc ·1to Nada d izendo a C'lns!tt111ç~o ~ · ·a1· d odo a toroal·a o mais m·a, que m-aças a 11maparfeila ora:• •l •abrfg1 é muito grande com""1la <A : 1 R b d 1 1. L> 'd l d M ' · t • t • d' t •t á i d p comerei , o m • • o· o · · . ' t'- çonanos econ eetn ~ a con orm . rrcs1 en e. o mrs eno, ,z on- 1z, exprc:ssarnen e, que . • ern- com respe1 o re~unc a o 1e· Jaeivel, om Corlo ageote do deaen- nlsaçilo, . podeeae repro.sootor, sem o, :~u.hs d1vi•õ' » en1 algum••. d .stas, d•de do vosso senlimentd e das vossa• 

lem a seguinte decla ração a um quanto se não realisar a eleição•, ;idente da Republtca, a forma d e ~olvlmenlo da riqueza pabl!ca, c~mo iaconnn1eotes da odm1nlslrlç~> dire· 11nda _que mu110 p~quenzs. nó, quere- reclamaçõ!S coro 0 , meus pontos de 
cliario vesp: rtinoa J Ministerlo fica inve>tido na ~llteriQrisaçito desseproposito fica tombam a integrar 0 E3tado na rnr.· cl.a do ll;lado, o garantia de comu· mo• Vló''é ~;. co:rnb• p31t:d. porque visfa em matei ia od:i.inist<ativJ e com 

plenit :.ide das funcções do l:;c ·cJ· inteiramente l ivre á vontad : de ,ii> ri,!loroei de cJoper&dor i~Ull)J, ?lclç~e! oormals e rapldaa, eolr_e o ~~f:onc~m;.~. •gcs 0 0 es:urn ° do p•- os fi''~ :pios republica~os,. estou di<· 
a O sr, Presidente da Repuúlica tívo. Logc•, oe:nquant::> nao se quem r enuncia. Pod: faze•lo por 1 ~toligente e e 1rte, do engrande~en· :nettup .lo, as coloniaa e o 'xlorior, Q ier <liz·r : cs dislrictos dos ilh •s ~~. eossis"~bl~~;e~:•• p.la reausação 

s11p1111lta qlle úastava, para renu!l• realisar a eleii;ilo•, o Oovêm) c u ia, mas nada imped~ que o la- rodo entidades que, emb:ra pirl:~ula• ~o m;:~~ t~~~ºe~~~gl~~erpt::a~i~•fo:~; idJ•«ntes as; iram a ter e nec-:ssihm e 11quoato aqui c~nUnuar a gosir a 
ciar e!ll'wr t1ma carta ao presi· dispõe de tempo mais que sufi• ça v. c tlmente. Mas tem que o la• res, pressam, no eAl•nt '• va 10008 i • 0 d · b J i ter. p>r• que a s111 vida er:onomlco e be!esa exuberante d , s vossos eamp03 , • • . . · · · · • N ã ' i cJos. rvação ~sse9 are s a ru · 0•1··1 se o• ·e votv1 no ro 1 t• < r' li d • b ll l'd d · dente do Senado Nao 1•irt a r1e· c1e11te para dissolver o Congres• zera quem de d1re1to e entende· 1ervrç>a .. aç ' · . . . . . • ' . • " n . r ' men ·• con- o o m o • v~,sa osp oi a e, p«s· . • ·- · · · E' A marinbn m~rcanle, Já b101cm o na, por oulrn pirte e<>~cornam .s c1m dlc1onados FC .. sua sititaçilo geografic1, to•me a trab1lhor c~m aqueles que esc :-
tesst<tnde da reu111ao 1mej,1ata do s~. erron~a, portanto, a do~· mos que esse p_erso nagem não irisamDs 0 ui C)OBLlloe cm wdoe oa a novega~ií , cslrangma, em regr~ 4 iauitoi Ilias de dhlaacia d• m•lrop:i- !herdes para ass"ntar.nos nos c1.t,lh•l 
Co11gresso. Ora essa reu11liio, fa· trma de que o Congresso reum• deve ser o Presidente do C~n· aizes 1 b~etu~o presentemente obJe• ageoto ~e d! a1uclonaiisaçlio das noa. •,pela disp:rs10 dos •uai popu·iç~es, , um projccto a apresent 1r ao patlamen• 
talmente, ti11ha de se dar, e po- r ia •fatalment:• paoa •lpreciar • g resso. Não pode d~ixar de.ser, ~l~ do~ ~oil rigoroiae cuidados, de sas pouea.õJs uilramarinas e recolhia· p>lo.lsola_m<nto .•m que vivem, J!<las lo futuro. E.tou au vosso dispor e da• 
dia ter suas co11.Sequcr1ctas Ha· o acto de renuncia sem violação da L~i o· Ch?fc do ta 1 do desvelado ca- m;s os bene5cios do qua ola ee u Jll! • modif.caço s e1n~c1s que ~· caracte i· quelu que '"ª's se ,t<m de<licado a esse . . • _ . ' O P . • M ' . 1ntoresse CODB e e, . ·1 • d 1 1 d sam, pel<s aphc!o s cull•ran <ias ilhls assunto. Aguardarei o seu conv.k, via d(putados que 11ao voltata1 a u_vern o, residente d o mas• riobo, D)rq11e s6 assim e n deape1to u u u . e ea or3, conservan o n1 ll >S· quo o c>mpóetr, pol côirua 4u ' lh.s ê O.vo aC!nluar que nad• llcarã no m u 
Çamara e que se e11Colllram, lo· terio. :e todas na dl6cald•des, eia p >dO ai• 'º lcrrilirlo 0 oiro que nos arrebata, pecu'iar, pela inllueucia de mu!llplos e coração do re .smumento se o meu oi<· 
gicamente, desgostosos, Havia de· ... . - - Efectivamente, a quem é qu! ~aDÇJr a situação deaarogad1 reclom~ O pla~o era t •mador. Slmple·mcn.e ~omplcx )s imponderavds, necessihro, rechuenio e ap)io não forem aceit•s· 

~utados cujo proposito era 0 de importa conhecer do acto pres i· da pelo papel nallionni que lbe lncuw· as e 1nd1çõos criadas pel~ Estado ás dizemos. d! um e,tJtuhJ.que orce p:lo• Levar~; comigo •.consoladora fmpresue 
. '/ • A l . d . I d · ? O p 1 be Sem n forte protéçâo oficial !iriam emprozu compradoras aoa burcoa ~O• dos cantõ .s su s1vs, • n1logo ao d< •I· dos dfos que aqui tenho passado retem 

rovoca~ ªC.' açao . • S ga erias, enc1a a renuncia res den• ' . 1 d, 
0 

aitua 11 , do roa irld•· T. M. Jl., Dil> sotlafasendo regalar· gum• coionl.s ingl.s s, semelbmle 'º perand> os meus uttv>S em c>ntact · 
tenho disso 111/ormo(o:s segllras, o C:Ongr esso nao tem q~e te d> Congresso nada tem Cl)m coaqais 11 d ~mosç •• cm!'poo~i•s d< W>DIC .. <l>Dla• dl sua ºº'P"•ção 6· da hhndla • ., do orquipelago de H - com a vossa viril energio, deJtjindo t Ó• 
'interviriam , Procurar-se·ltia ili• •apre e.a~» o acto da re 1u~c1a Isso, p orque nã) é a ele que d~, .q~e :~ ~! ~lcm;oha do !Jglatirra, oancoir3, r.rç~u-~s á eitaaça, de qaa· w~l, ma!9 ~nb<cldo por Ilhas Sana- i~eat: e do co••c:ão, c>mo republfcanu 
t ifar a ma oroanisando comi· do Pres1denle da Republica . compete providenciar quanto â oav.g ç e . d • B 11 ? Cre- •i cx2o1am~olo ainda P rqu i as su- wrcb, onde •1ve e prohlic. um1 grande e com pJrluguez, que alcanceis o v>ss. 

, · ' "' Não tem 5 não u 1 0 . p da França, da lahã, o ras ..,, . • · colonla •ç reaoa q,c participa larg•· justo e anlld•do obj•ctlvo que entãt. 
etos •. E tr-se-lua até ~o estado1 e. Q e e eger o n • el:1ção. do novo r esiden te _da mos bem quo náQ. m~s uisp·!nd1d?~ uaa repuraçõJa das m:ntc dJ gerencia dos negocios publi· ouai; caro v05 ser:! p;r ser devido uni· 
de sitio e, pDrtantCJ, ate ao adla·1vo Che.fe d • .t:stad"• O acto de Repubhc•, AL~l nao o auctornn A 0 u. :. r :cncia qal to las . CM. w u01da'1es adquiridas, que eram·verdn· cus, on,. gosa de lib:rjao .s e díreibs camenteao vJsso .,f rço. 
1i1emo do actJ eleitoral, que tan.• renunc1~, 11;~a vez J~rmulado, a co11vucu o P Jrlamento, visto umas ás outras llv•l·as•'.:l f1CJlmeme do!roa Jep~s11oa do os~ras, impcz n ~~~~-;;~~~~~~~·~~~~~~~~~~!!!!!!!!!!!!~~~!l 
tos ambicionam• . não esta su1e1to á ~rn~hse d ~ ne- que e >te reune por direito p ro• a ama posição vislnb1 da ruloa, eo • mda lwed"!ª de, cnpi.aca vullooao• 
: • · nbum Poder de Estado, c.im o prio 0 11 convocado pelo Poâer ciopara~o do B>l~do nã> lli~e t.lcul· lodisponsnve1a ao regula: !uoolon•· JYJ U S l (J A 
; Nãõ s~ b :mos o que 0 ,;r, Pie• obie.c;t\v:o ~-º· ~acti!Jcar 911. ;}til!• executivo. o : modo que a CJ• 1asso·oa elemoo.t Js de defesa e de acç~c monl~ ::~:e~!lços o à ltqaldaçã1 do . -----:·:;-:==:::::==.:.:===:::----

'àidcnle T d xeira C om e' $:~"'1mha 'lar• Pode s:r parlamentarmente municaça:o da r enuncia ao Pre~ m irce dia qun s podem .a~argar e sua• Julllro 8 ·1"1 ' . b ~ -·. • • · "il C lm • t d t t 1 e · 11lDlar as suas largas O IDl:llerrUplas , como 80 S O l'o"U) 38td8C, OS• 
riu d~1xava de·supor _ Q · e sa• - na o, ano, pe ~ me:ios, ; !dente do on~resso n enhum d d~ comullicaçõ •• u. preeoniarn tando a voncor.ao o proso do pago· 
bemos é que a doutrina exposta com~ o pode s~r.nos 1oruaes e efeiJo l~gal pode produzir em• ~~0:;.0 pesadJa aacrÍn~·03 paro o 'l'. meato da etgunda preata~ão doe bar- SOCIBDA DH 
relo Ch!le ào O:iverno uão está na tribuna. com1cral. Mas o acto quanto não for conhecida pelo aouN' 'd, quelea palzea · 08 anbslJl;is cos, o E•Ul3J ent,nde quo o paga• 
'd' acordo com os textos consti• da r enuncia, u~na vez expiesso Ml'li ;terio, visto que é a este que asscguradoJ as suas ~.mpaobia• de meolo devo efec1aar-se, cml>ar\ rocJ-
l 1cionais, E vamos demonstra• formalm~nte, é 1rrevogavel, Investido n1 plenitude d1s lua· anegação. N~m por isa>, ui ea1an~,, nhe<7ado qpe, por . s11a calpa, a ei· DB CONCBRTOS 
l o, .mais uma vez, C)m a neces• A lem disso, ele depende só· çõ~s do P Jder Ex :cutlvo, com• os N•pcoiiv~s s.over~os hesilom, de 1uoça:i doa ~>mpu~b1~s nli> comp>rlo 
~rana clH~u. mente da vontade presidencial, p:te providenc ar q11anto á elci· ~·I modo 1a1 Y.Mve1s as c>mpena:· para Jó, os.~ s~criG010. 

- ~ . . ; . . -;:._,: - : ~t- . 

devendo consic!erar•le c~mo a çao do sub;tituto d o President• 'º'ª desses aacr1!icios. U:n paiz aem As Jl~posi,õ .a U J G.voru, rei li••· 
t 1 · ~~ fin 1 d "' · · f · · • oaVdf!"ÇãO comercial 'º t ·nd<•J oc· mente â marinha mercante, aã) os ·- - -ex er ~;ms~.,..o a uma Juta de cu1.t r enuncia ae e ect tvou. . ' é is ',1 d ó um pa.9 meihoN• p?rqus o G '"'º'ºº ~ntende 

comc1enc1a do homem publico Nest~s condlçõe;, ~arece•nos 11~~º~âo P~:e~~J ~:~:0:;rto doa po· qua a N;çãJ é q6em, priocipalo,,nto, O • Iturdi· 

i
quc exerce a suprema m1grstra• fora de toda. a d uvida que o cj 4 ·um paiz de•terrado. ben~6 1a Joa e~u~ a rvrç>e. o s••~ro p1a,:nista. 

T .allsc'revamos r iura da N1ção , Pode s~r formu • .icto da renuncia to:m.tl (e na:u o 'ºfividentemeole não queremos p1ra pJde, p r isso mesmo, Miar o p3ga- t d 
---

d t .• 38 d ~s pa;a~r: os lad~ com simplicidade; com la~ proposito.: o desej '• a aspiração ~crtugal ºªªª el1u1çiio vox1tm• iodi· lll<DI• o~ presl>tá i o YOQCeMO om eve e tocar D um 
o ar • a onsti ~·Ç 0 e comsmo, sem ser prolixo. de r enunciar, que nã.o teem valor J "ºª do 00580 paaeado, inclmpoltv. I breN, pois que, u~ crn.trar10, cr,a • • • 

anahsem.o•lcs, porque ele, .e que N.fo é necessario fundamenta• valor juridtco) dev! s:r feita pe- ~001 as oossaa neclesidadee de p~ioo 1odoa as emprezas~ 10Jus110o,d:moo1e, piano horrivel -
:nos e~smam e n?.o as lu;õ:s, I?•. nem exige expliciç~o ou j JS• rante 0 Ch :fe do Governo a fim eia c>loaial, ineufi~cotissima em re• embaraços uc .d:ticllmaremcça" Não 
~prendidns de cor. hficação . E' um actQ unilatetal. d~ que este convoque sem ele• lnçio âs D)e9aa poa$ibiltd.ades. . d ~v:il~ ';;':'~~!~~ci!n~~.;0°rernv ª reao- A Seci~d1 <le de Gonc' rto• de Li.i· a 1 1uról qoe toeass~ algumas musicM 

Mais nada que isso, •Por est: mora o C unselh., d: M .nistros lloloca•~o·~os 113 couungcncia e· lilas ae as au~ risa 0 .; J.uo b~a. ·qui fouclo1a 0 1 TJatro de S. oxtr•·programs. O ilu!lro arlista, po-
'§ segundo-:--N". caso de vaca: ac :o unilateral, a presidencia fica que assumirão, instaoll(neamente' aas1r ;aa. 00 vi~mJsl 0 llr.ar a marga".' Legrelallv, Ih , ~nc~;c~ oi, 

1
° P.ider Carlos p?r um f~v: r quasi inexpUca• r?m• recos>u•se, eD. vir1ude das pes· 

111'" da Presidenc1a da R.epubli· vaga e o Parlamento n1o t em ~plenitude das funçõ:s do.Ex!: Ja acuvida0~~ ~~~1 ~~8 q~e c~~~::ar: >a lalllUdt', u :ru por i!s. rai:~ e;~ vel da Eitado: 1n~uguro11 . ontem os sima! condiçõ •do piano. 
&a, por morte ou qualquer outra competencia para a ele'ção do c tivo lutnc·imer . P ~ d • IJ .vo:no ~uion~ade p~ra . ispectaculos d. p_r<•o,ot~ep.c i •. Fomos . Couas du1a1 não so O>meotam: ro• 
causa as duas Gamaras reuni· p ·d t ~ • wo•nos volunimuo:oeAto morte, an aN>Jr com là embira a Direça3 da Sociedade, g1atam·s~. O meibor cJmenUtrh ó 0 re• 
'las e:U Con resso da R.é u/Jlica novo res1 en e~ (~~rncc~ .e tio rasão " quaoL.a oos racusom os os~l r~spJD•abilldad~, quo eabur4 jus· 'UJ ba poucJ ~l ljou nbrotam ~nte o lo· cordaçll1 do que Viana da Moll jâ Dli) 
por direito ~ropr/o profeder· Sousa, ~,omentar10 a ~omtitu1• ~ - - qualidado3 caracrerlalica~ doa p.voa 63· .1üc,r ~lona~cote, ~o Poder Legbh• ]i.goo nrll6la Viana Ja Mo1a, que a di.lp,.lcoce â óirecçih da Socleda13 dt 
. d t t . l •. . d ao ção Pohtrca da Republica Portu• dios. nncloaoa do pr;gee.so de riquez, llvo na~ po erà d_ixar de snnc1onar ·igir arllalicamo~to se tlveese füpen· IC >nc rt ·e. · 

.1mc i,a ~men e a e e1çao. o ~ovo guesa, 1911, pag. 490) . Segue• . . . 0 do proapcrldaae: · · . urua meJt~a .qu; u tulerssse n 4cionaf ·!ado de 008 eovJar' ., hiihdo do im· 
Pre~~der.ze, que exerce~a o carg~ se, pois, que, lormidaela a renun• Não vale a pena ms tshr neste o ae1u.al G iverno eatâ n1 d1ipoa1. ac,n ielhou o 1rup z. pr«nsa a 008 linbamos um dtreil~ CIUU! ,,1 uuuuuuta.t 
dur.i.tte o re~to do .Pertodo presi· eia, 0 Ministefio, por ess~ facto) ~ssu.nto p:>r que, a fiml, n~o bala• ção de cooperar, aa llJCdldn das suos CR.IA1' li' iAuol 308 dos outtJa jorn>is. 
<1e11cial do .suóstdwâo. investido nu lunçõe· pi· nas d !h1namos senão com moinhos de força., com as no&sas OJmpanhlas d . · f:AS RACAa F~0109 pcrqu, coa iotcresaava ou· GAMBIOS 

§ terceiro- E111q11anto se não Poder Executivo tem,âe ~os t'rº vento . O sr. Teixeira 0Jmes oavesaGão, foc.uilaud~·llí :s, peto me- lllll-1.11.eii IODON~ •ir 0 gra~dc pianísla hurdi; fom ·e, 
re .. lisar a eleição a que se refere mo· d n 0 9 dC: artig •47 · • nao renunciou com muito apra· nJa cm porco, os meloa do qu~ pre• ileconstltumt.e ~ p1rqoe não quiio1Do• deix .r de coo· L'b h O 
? paragrafo a11taior; ou quando, • J • . 

0 ','pr~· zhnento da Nação. o melhor uüam para completar os s~aa serviços, l!Cle.oti11Qo e racloD&I e rrcr,ocom a uosn esportuia, pira o 1 _ ra e e:iue: ompra 
por q1t:dq1u:r motiw, ltouver iln· ver tª ~udo quanto. ~or c .nce •• n •sse caso é não se falar mai;. alari:aodo as o;rre1raa ex.eteotcs, ace. P.11~ FPT'T1Wtt"'1o qullibrí» tinaoc:iN da S1cledado de 94$'1o veada a 95$25 
ped1111cflto tra11st!orio do exerci· nen eª seguranc;.a m ~ma e ex- • ' · lerando 1u1rns, estaideceod, porv•u- 12. ~"" Resta:Jaa<>"8o. 18 Conccrtoe· 1 m:s, omfi!D, p;rque es·:i · ' • 
~io d' s fufl tJes res·denc·ae os tema. d? Estado, na forma da nisso,•• mr-o, aio.da ourras; cuja necom~odc s, n: s ba~it'uad:e a aniaiar SJmpre, cõm gaununauanuanan• 
mimstros f1oarf.o ~.Jn ·~n~ta• Consht~:çâo•, po~endo, pol r •C<llhCÇ•. Nl1 precisa, para uso, Q Lt' vros novos ' maior entnsiasm>, to~·· as iniclali· 

. ' J consegumie, u~ar aa faculdad. ~~~á'@~ (}1verno, cmr aovos encargos a ' T ,. ua mab ou :ncnus ute1a. o ,. ti• ~ 
mc:nte,,1:ives_t 1do,s, na I?leni- Commuclonal da aisso l ução do ~ . uro. A prote~ão â moriob• merc;nte A S.ciedado de Clncertos, porem, !lf l"O t\ O 
tude ~o PoC\er E.~~cut1 vo.• congresso, se en <ender que isso ...,, oaclonaf, cxpre:e• em •ubsM1oa a ~arcco clispennr ~ nossa ciopernçú~. ll g U 

lé inàispemavel á segurançl do os ELEl~OES que CJrrospoadum, por pal'IO oas DO l• !pesar disso lns1stimos em campn~ e ~· · l:.' portanto, indub:t~nl que o .Estauc. . Jas cmpr.zce do n:v<.S•çã~, obrigaçõ;d ROM:O INCERTO- om d·!VCr de solldmedadc arllsti~ qae O JITO 
~elo formal da renuncia do Pre• alecllvae, eslá do ha u1u1t > esuib•I<· 1 8 Imputemos, concorrend , com a !{, 
;!<i~nte da Republica importa no cidn por lei. por José da Cunha mporinocla dv 00~90 lugar. 
investimento imediato dô Minis-· - - mi . Simpleamenti, oe eabsidlos prumo· M t Ili a u:no3 ao c~nc<rl J . 1· d t · 
\erio em 1. l. nitude de funções do o .. 3. a- t . •Mos, em regro, . nii~ são pagte. a os J.urdl (\ u:n artlst~ de tecnica 6rme, ap ICa o f\ cer os 
Poâ'r Executivo VJ o· a facÍll- s Clua aos por uguezes O'aqui re3ullam dois IDCOOVOQ!eotcs ( o:~rpr11aodo C1QJ vigor o com eotG• mona ... quicoq 

· · • • g' . · . decidirão no dia 8 de · gravea: o deecredllo ao 891ado, que O si. J 1Sê d• Cunh • Matos ac•b .1 de 1asmo os mcslrei composit iro1 da ' · "'""' 
daoe ~a d1sooluçilo Pª!'ª!llentar, A cerca da ren~llC!il do P~es!· . DO· Jeixa ile cumprir 0 seu d. ver, sem i,. publicar u s;u p11111elro livro, •l<umo 01 pr Jdieçã . . seole•. s C'JW a su> 
cvnlenda p : la Conslltu1çào ao dente c!a R~publrc1 a Const1tu1• vembro dos destmos da Re- Jttvia libertar do .seu 03 cutros coa· fnc:rto • ••• , hvr~ de P'.ª"m,ntos, uni- ;raoae nlm ; realita•>s c .ni o jQgo BERLIM, 2,•-A poli'• 
Pres:del'ite da Republica, e lrans• çâo nada diz, CX!Jressameute. O pu"'l.icn , trilotante& e o·cnlranueclmen10 a quasi dos todos <nrro si, continuando-se, oes- los seus uu~oa. 1>:1-lhea t ida a cor c"ia prendeu ante .. n 
t 'd ·a a O d 1 fj · 1 'd 1 " ... · " · crev,.do, e:n pilavus brev:s os •n· d . ' •.. • :ri a p r o Jve r uo, esoe que enommo CJu me 111 o, man • V . porabsoção, a qoa_si ruioa do umu ln· celos, os enluslo mJs, as esperau s JJO o sea llmou10, IJ o o l>r1ib> que t I h f 
iquete renuncie e este entre na festa mente, nus termos •qual· otar .usina que (l füça' prJ3la relevanla ~s d<S>idmo\ <s il.s:speros ounra g.;: "' mporlom. e111 a guns. C e e S 
•plenitude• das funções do Po- quer outra causa•, ins: rtos no ;;rviçoa ma1eri~'ª o m:yaes. x!o. O progruma ~o ontem era atraente e m o na r q u ~ e os d e 
iier Execuli'IO, - desse · Poder § 4 • c'o arligo 33. Admitiu.se, nos &andt'daros monar11n·1co~ Nâo é segredo para 0111gaem que. o aulor é UIU poeti •• por varias V: · JJgtiUc.: 1 urJi orgaoisOU•J C>ID in· Frubench, convicta& 
que µe r tenc:, conjuncb mentl', ªº!"ª pratic ;, QU! º. • elo de renun• IJll il onasa induelria d• traneporlcS mari- z.<s, os seus r'"º' l !<UI ~parecido nos .re iso o CJill amor. Apesar dJs srn• d . s cont a 
r helc de Estado 1: ao h•inister o- eia se r;z•sse perante o P residen on .. 1lmos, em parte d•Vl<lo aos conilau· cot\ln~sddos ·º'1111•1· N .st• 11•~ro em prc· "ta ç1s, P.Orom, o c,ncerto nil, ro;ul- e crHne r a 
.. • ' · • • d ld a d "itado ao p1gamea1 sa • ª111 ª um poe º• 11 11 lrrco cheio de J· d·. 'l" d e" ·i··· de natu-ez ~ prew-1sto&••• im '' c1siõ~s normais, nos t~rmos (e do Congresso, em Clfta que j •e& esc~ 0 ~., . suavid.i1e e de harmonia, com um sln· u. .ur 1 0• .va v.u º• u .. u • ,~ "'• _ 
llo artigo 36 da L~i fundamen· l he endenç1 o Chefe do Estado DOS cano dBIOS da u. 1. E. :los subsidios a quo se ob.rigou, <Ol gulJr poder de sir.t<;e, um V3Cibulari l •ergonba, lnd•Jln•do por ccr~o . ACOll· puni tios pelo artigo 

N • tr>ca de c1mpeo@oçõ. to Y<Z eupe· .lco ' rxprcsslvo c~nsc ·nciosamenl• .,,ceu 631 1 ~oisa famosa, virgew ew 175 d e d- AI -
~I. • · '· l ~o nos . parec~ que tal prax; r.oros, alravoasa prusonlemcnto uwa apli~ado. A s .udade an<11 .c1n cada pa· JdO o muod~: a Sociauad.n ucs CJU• o .) igo emao 

M is, - ot ,.ctar·s~-~a-o C()n· 1e1a conform.e com os textos. E é quere~ a criJ!a que é pasaogeirn, moe quu p>tlc gin• a traÇ>r .ª n.'sro a sua trajecloria, 3 ; :rios ourlgou o groode arll•la a tocu .. -(Lo) 
grt.s.) rcUil<, por d1re1to proprlo e :r to que assim s: t em feito em •ir a •~r insup:rneel, se oiio se füc sombr:ar as 11usõ:s, a d<shzer es csp:· \IU:n p.ano igo . b1i, u:n wia ~ro reafo• ------------- , 
.e imeclialamcn1e para a eleição dL frança, em casos analogo>, Ma~ D ~ M 

1 
f acudir a tempo o b)r••· rai ç:s. PoJo dizer·se que a formo qu.: jJ, uw piano do barrac. do f :irai l/.t~·~l/.t~ 

'novo Pr~:.i<le.1t~. s m, r eune, - t;SO nao é um1 cauto para que 1'cto oro 1· ,. ar S1bra as compaohla• plflugucsl! o sr. Cduoth•d M.tos •dopta, é '"i.vda, do•- 11Jl U!Da v<rg .nllu- : uina C) OI~· .IA. . & 
. . . E .. . 1 ã 1 d 1 V<IS3 e o as ª' qu• temos 1 ~ . . V 1 r d . b ~ w· ise ni!o lt r dissolvido. • pode uque 1mutave mente adoptado .o navegaç o mpen ew, pre•co •m~n· ~eu. R~mo 1 ice rt "· "' é mais para aer 11n. ua e me " o u lDl, . o~ via 1 uo 

.se.lv por que entre o 01omento .ntre r.ó i, visto que a f;anç1 ~ó t , obrigatõe3 .º encar~os eaorwce, prnetr.do com 0 co:ação ao que com a p•tco ieatar pO: em cooo1,u a aqu"lu F Í d 
,do i11vcs time11to c!o M inistcrío decreta imperativamente nJ que • ~vo eerl~m ln!lgoillcantea 68 as suaa 111teligcnc!a, porque esla d :v. ap1gar-se .a;trum !~IJ d' r,,ro-vellll. ' . erm en o e ll vas 
"ª plenitude de lunçõ =~ do Po · $e rl!lere a modas femínina . E eStf,\ e a cJalas e m o l!•t•d.> cativoaaem regu- qu 'ººº e . aquele qu• f,IJ. fü tristuâ O pubhc' e•traob u quo a:. c1edode ,.. ' 1 · 'I " . ' • . loriandas. !tias o B &ado quo é ta> OeS•. , .. qu•l•s P~&11us? H '• rnas não é uma ~e e .ooertJS SOJOll 1 ~ 1 um ortlslll du . . . 
. der .Ex c.ittvo e o instante dJ .em ex~ usão . do c .i_nprimento ' ' euida~a o, lento D, curnprimenl~ d;a tr!st :sa do,ntil, lamnrienta e enfado- c•tuaoris u iiv•rs•l '" 1 urJi • sem • :; ' ~mh ha •g>ma que desconheça 
r oumao do Congresso pua PrO· dos orn~mentos cap1lare:, CO• aeslru1caMo ~o Repu~l1ca Jcverea • qu1 OI seu• cootractoa o nba. Ni> é UQJa ttjsreza CODV!nH.;.nal ibaa10., ·r•onbi o arllala c;r•ameu· 0 $ el:uos ta~mpanvcu ds FID!OC.>l'lcl-

d · 1 · d · d' · 1 · • q t doil é r · 1 · o • • na, pJ,cra 1cceb r as amouras Qa <r• µ t r a e e1çao me e1~ um certo no ma, com e egan~1a, o n0:so ,brigam, . é pulo COll\rario, prJnlo e c~~1!!.~'e:O se 1 rodo u:i• ~~·fies •• que :· IJ, Dá > r.oou, IRmbem, latcUdJ b oui ma R .ui V •• 1 .. L.d• R. da Pr••~ ~ •• 
~mpo, um tempo muito aprecia· ;~udoso me~tre. Acac10, Humo- • Jocidido quando ao eoc>olra na sltu1- ue •ntirnlwde : 0 au:tor ~do ~10r.•0 ' ljuiJ,o de qn.m o rroux 1 ca. 1 · 
~el, , que nilo pode, em caso ai· .usemos. pois, o r.c .o da renun° çllo dJ credor. P<lo menot, ne1111 ca· A eiliçan t das Uvrarfas lll!liud & 'lormln1da a ex .c. ç\o do prograw>, IA. &..A. A IA."'-. i'à.. 
ji.nii, ser lnlerior a algum tJi;n, eia C>)m o preceituado na Lei.. ~wgs~ I~ aoouloco a&1im! · . 8:rlran~ erilN ov.çOJs aaiu~ia•tiças, foi pediJ W"'W'W VYI \Y'V 

Alemão 


